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b) direta, em favor de autarquia, fundação co empresas públicas. ou sociedade de
economia mista federal, mediante expressa autorização do Ministro de Estado da Fazenda, ai,,
podendo ser colocada por valor inferior ao par;

c) direta, co, favor de interessado. c mediante expressa autorização do Ministro de Estado
da Fazenda, nrio podendo ser colocada por valor Inferior ao par, quando se tratar de emissão
para atender ao Programa de Financiamento a.s Exportações • PROEX, instituído pela Lei ri"
8.187, de I° de junho de 1991; nas operações de troca por "Brami Investiment Bond - BIB",
que trata o art. I° desta Lei; e nas operações de roca por bónus previstas nos acordos •te
reestruturação da divida externa

ANEXO •

GRUPO
	

VALOR EM 1/AV _
A
	

255.78
213,33

C
	

177.39
144.96

E
	

119,68
94.46

redação:
	 Art. 3° O parágrafo único do art. 3° da Lei n° 8.249101 passa a vigorar com a seguinte

"Art. 3°

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá ainormar a utilização da NTN para
aquisição dc bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização -
PND, de que trata a Lei n° 8.031. de 12 de abril de 1990."

An, 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 4711 de
11 de abril de 1994.

An. 5° Ema Medida Provisóna entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de mato	 de 1994; 173° da Indcpendéncia e 106° da Rept/Mica

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero

MEDIDA PROVISÓRIA N9 498, DE 11 DE MAIO DE 1994

Dispõe sobre a permanencia dc
pessoal requisitado, altera a
concessão do beneficio-An.:0n-
tação,e dá outras providências,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Conatituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. 1. Fica o poder Executivo autorizado a manter, até 31
de dezembro de 1994, os servidores públicos federais, não ocupantes de
função de confiança, que, em 28 de fevereiro de 1994, encontravam-se ã
disposição dos ministérios da Cultura, da Integração Regional, do Meio
Ambiente e da Amazónia Legal, da Ciência e Tecnologia e da Secretaria
de Desportos do Ministério da Educação e do Desportos.

Art. 20 Fica o Ministério da Previdência Social autorizado a
requisitar servidores do Instituto Nacional do Seguro Social, para
terem exercício no Conselho de Recursos da Previdência Social, podendo,
inclusive, ser nomeados em Função Gratificada - FG.

Art. 32 Regulamento disporá sobre as condições para concessão
do beneficio-alimentação, de que trata o art. 22 da Lei n . 8.460, de 17
de setembro de 1992, a servidores públicos federais, com carga horária
inferior a quarenta horas semanais.

Art. .. É devida, aos servidores abrangidos pelo art. /1 da
Lei na 8.460, de 17 de setembro de 1992, pertencentes aos órgãos da
Presidência da República referidos no caput do art. 1 . da Lei n. 8.490,
de 19 de novembro de 1992, a retribuição de que trata o art. 5 . da Lei
n. 8.538, de 21 de dezembro de 1992, com as modificações introduzidas
pelo art. 10 da Lei n. 8.622, de 19 de janeiro de 1993.

5 10 Integram a Tabela de Fatores constante do Anexo VI da Lei
n . 8.622, de 1993, os grupos referidos no Anexo X da Lei n. 8.460, de
1992, na conformidade ao Anexo I desta Medida Provisória.

S 20 Os valores da Gratiiicaçao de que trata o art. 11 da Lei
n . 8.458, dc 1992, passam. a se:- os constante: di :ale,. I: desta Medida
Provisória.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasilia, 11 de maio de 1994; 173. da Independência e 1000
da República.	

ITAMAR FRANCO
RonffidoCanChn

ANEXO I

FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO E
EXERCiCIO DE CARGO DE CONFIANÇA

Nein° a 1.139, DE 11 CE MAIO Li 1034

Consolida o regulamento da Lei a2
8.249, de 24 de outubro de 1991, que
estabelece as características da Nota
do Tesouro Nacional - NTN e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição conferida
pelo art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
na Lei n. 8.177, do 12 de março de 1991, com a redação dada pela
Medida Provisória ne 470, de 11 de abril de 1994, na Lei 02 8.187, de
12 de junho de 1991, na Lei na 8.249, de 24 de outubro de 1991, com a
redação dada pela Medida Provisória na 470/94 e pela Medida
provisória na 482, de 28 de abril de 1994, na Lei n2 8.352, de 28 de
dezembro de 1991, com a redação dada pela Medida Provisória n2 491 de
5 de maio de 1994, na Lei 09 8.652, do 29 de abril de 1993, e nas
Resoluções do Senado Federal n2 98, de 23 de dezembro de 1992, e 02
90, de 4 de novembro de 1993.

DECRETA:

Art. 12 A Nota do Tesouro Nacional - NTN a que se refere a
Lei n9 8.249, de 24 de outubro de 1991, será emitida em treze séries
distintas: NTN Série A - NTN-A, NTN Série 8 - NTN-B, NTN Série C -
NTN-C, NTN Série D - NTN-D, NTN Série F - NTN-F, NTN Série H - NTN-H,
NTN Série I - 1ITN-1, NTN Série L - NTN Série M - NTN-M, NTN
Série P - NTN-P, NTN Série R - NTN-R , NTN Série U - NTN-U e NTN
Série V - NTN-V.

5 12 A NTN-A, a ser utilizada na operação de troca por
"Brazil /nvestment Bond - BIS", de acordo com o art. 12 da Lei' n.
8.249/91, terá as seguintes características:

a) prazo: até 25 anos, sendo respeitado o cronograma
original de vencimento do "RIS" utilizado na operação de troca;

b) taxa de juros: seis por cento ao ano, calculada sobre o
valor nominal atualizado;

c) modalidade: nominativa e negociável;

d) valor nominal: múltiplo de CR$ 2.000,00 (um mil
cruzeiros reais);

e) atualização do valor nominal: por índice calculado com
base na Taxa Referencial - TR, desde a data da emissão até a data do
resgate, ou pela variação da cotação de venda do dólar dos Estados
Unidos co mercado de câmbio de taxas livres, divulgada pelo Banco
Central do Brasil, caso em que serão consideradas as taxas médias do
dia útil imediatamente anterior às datas de emissão e de resgate do
titulo, o que for maior;

f) pagamento de juros: todo dia quinze dos meses de março e
setembro, ou no dia útil imediatamente posterior, utilizando-se para
fins de determinação dos juros devidos o valor nominal atualizado por
índice calculado com base na IR, divulgada pelo Banco Central do
Brasil;

g) resgate do principal: conforme o cronograma original de
vencimento do "BIB" utilizado na operação de troca.

5 22 A NTN-B terá as seguintes caracteristicas:

a) prazo: mínimo de doze meses;

h) taxa de juros: seis por cento ao ano, calculada sobre o
valor nominal atualizado;

c) modalidade: nominativa e negociável;

d) valor nominal: múltiplo de CR$ 1.000,00 (um mil
cruzeiros reais);

e) atualização do valor nominal: pela variação do índice
Geral de Preços para o seroado - IGP-M, do más anterior, divulgado
pela Fundação Getúlio Vargas;

f) pagamento ao juros: na data do resgate;
DENOMINAÇÃO VIGÊNCIA: JANEIRO/94 g) resgate do principal, em parcela anima, na data	 do seu

CARGO DE NATUREZA ESPECIAL 2,98 vencimento.
5 3a A NTN-C terá as seguintes caracteristicas:

DAS-6	 CD-1	 GE-A 2,98
a) prazo: minimo de doze meses;

DAS-5	 CD-2	 GE-B 2,76

DAS-4	 CD-3	 GE-C 2,36 valor nomi 'Sial=at.zãZs ' "as 
por cento ao ano, calculada sobre

l
o

DAS-3	 CD-4	 GE-D 1.18 c) modalidade: nominativa e negociável;
DAS-2	 GE-E 1.09

d)	 valor	 nominal:	 múltiplo	 de	 CR$	 1.000,00	 (um
cruzeiros reale);

mil' EN(;)S-1	 GE-F 1.04
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